
 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      de 2020 
 

 
Altera o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, 

para possibilitar a criação de subcomissões 
para acompanhamento das ações no âmbito 

dos Estados e do Distrito Federal. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 2º do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 4º: 
 

“Art. 2º .................................................................................................. 

............................................................................................................... 
§ 4º Por requerimento de qualquer parlamentar, aprovado pelo 

plenário da Comissão descrita no caput, poderá ser criada uma 
subcomissão para cada Estado da Federação e para o Distrito Federal, 

composta de acordo com o disposto no requerimento de criação, e com 
funcionamento concomitante ao da Comissão descrita no caput.” 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Tem-se, no senso comum, a ideia de que a função do Poder Legislativo 

é legislar, admitindo esse conceito apenas como “produzir leis”. No entanto, 
como parte do sistema que chamamos de “freios e contrapesos”, também é 

função desse Poder a fiscalização sobre os atos do Poder Executivo, 
conforme dita o inciso X do art. 49 da Carta Magna, ao determinar que é da 

competência exclusiva do Congresso Nacional “fiscalizar e controlar, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da administração indireta” 
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De fato, pode-se argumentar que tal função fiscalizatória, no caso dos 
Governos Estaduais ou do Distrito Federal, estaria delineada no âmbito das 

respectivas Constituições daqueles Entes, logicamente entregue aos 
legislativos locais. No entanto, no que diz respeito ao combate à pandemia 

de Covid-19, estamos falando de recursos federais, da ordem das dezenas de 
bilhões de reais, que estão sendo, por força da lei proposta pelo Executivo 

Federal, retirados de outras finalidades e destinados aos Estados para fazer 
frente à catástrofe sanitária e econômica. 

 
Lamentavelmente, como está fartamente demonstrado pelo simples 

ato de ler um periódico local ou nacional, ou de acessar qualquer grande 
portal de notícias na rede mundial de computadores, por toda parte, tais 

recursos estão sendo malversados. Já são diversos os escândalos, 
desvendados por vezes pela Polícia Civil de cada estado, por vezes pela 
Polícia Federal. 

 
A partir dessa constatação, acreditamos que cabe ao Poder Legislativo 

Federal acompanhar o desenvolvimento das ações de combate à pandemia, 
no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, no que diz respeito à utilização 

de recursos realocados do orçamento da União para tal finalidade, bem como 
das emendas parlamentares a esse fim destinadas. 

 
Nesses termos, pedimos o apoio de nossos Pares para a aprovação da 

alteração ora proposta no Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 
 

Sala das Sessões,                        julho de 2020. 
 

 
 

Senador IZALCI LUCAS 

PSDB/DF 
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